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Ficha	de	unidade	curricular		

	
Curso	de	Mestrado	em	Direito	e	Prática	Jurídica	
Especialidade	de	Ciências	Jurídico-Forenses	

(2.º	Ciclo)	
	
	

Unidade	curricular	
Direito	Processual	Penal	II	–	1.º	Semestre	
	
Docente	responsável	e	respetiva	carga	letiva	na	unidade	curricular	(preencher	o	nome	completo)	
Paulo	Manuel	Mello	de	Sousa	Mendes	–	2	horas	
Rui	Filipe	Soares	Pereira	–	2	horas	
	
Outros	docentes	e	respetivas	cargas	letivas	na	unidade	curricular	
	
	
Objetivos	de	aprendizagem	(conhecimentos,	aptidões	e	competências	a	desenvolver	pelos	estudantes)	
São	objetivos	do	presente	curso	fornecer	uma	teoria	geral	dos	métodos	ocultos	de	investigação	criminal	e	uma	análise	
dos	métodos	ocultos	mais	representativos.	Também	serão	exploradas	as	fronteiras	entre	a	prevenção	e	a	repressão	
criminais.	
	
Conteúdos	programáticos	
1.	 Aspetos	gerais	sobre	os	métodos	ocultos	de	investigação	criminal	
	
1.1.	 Fundamento	e	limites	dos	métodos	ocultos	de	investigação	criminal	
1.2.	 Princípios	gerais	aplicáveis	aos	métodos	ocultos	de	investigação	criminal	
1.3.	 Legalidade	da	prova	e	novos	métodos	ocultos	de	investigação	criminal	
	
2.	 Os	métodos	ocultos	de	investigação	criminal	em	especial	
	
2.1.	 As	escutas	telefónicas	e	as	escutas	ambientais	–	Código	de	Processo	Penal	
2.2.	 O	agente	encoberto	–	Lei	n.º	101/2001,	de	25	de	agosto	
2.3.	 O	registo	de	voz	e	imagem	–	Lei	n.º	5/2002,	de	11	de	janeiro	
2.4.	 As	 interceções	 de	 comunicações,	 o	 uso	 de	malware	 e	 o	 acesso	 remoto	 a	 sistemas	 informáticos	 –	 Lei	 n.º	
109/2009,	de	15	de	setembro	
2.5.	 A	localização	através	de	GPS	
2.6.	 A	conservação	de	dados	de	tráfego	–	Lei	n.º	32/2008,	de	17	de	julho	–	e	o	acórdão	Digital	Rights	Ireland	
	
	
Demonstração	da	coerência	dos	conteúdos	programáticos	com	os	objetivos	da	unidade	curricular	
Os	conteúdos	programáticos	abrangem	todas	as	possibilidades	de	aplicação	dos	métodos	ocultos	no	domínio	do	
processo	penal.	
	
Metodologias	de	ensino	(avaliação	incluída)	
I.	O	método	das	aulas	plenárias	
O	Regulamento	de	Avaliação	dos	Cursos	de	Mestrado	em	Direito	da	FDUL	impõe	o	cumprimento	de	um	programa	da	
cadeira,	oportunamente	remetido	ao	Conselho	Diretivo	e	divulgado	no	sítio	da	Faculdade	na	Internet	e	nos	lugares	de	
estilo.	
As	aulas	são	teórico-práticas.	
II.	Método	das	aulas	práticas		
É	sempre	realizada	a	chamada	no	início	de	cada	aula	prática	e	são	registadas	as	ausências,	vulgo	“faltas”.	A	assiduidade	
não	 constitui	 um	 elemento	 autónomo	 de	 avaliação,	 mas	 as	 faltas	 constituem	 um	 fator	 de	 exclusão	 da	 avaliação	
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contínua.	É	permitida	a	entrada	de	alunos	no	decurso	da	aula,	embora	com	expressa	advertência	de	que	tal	deve	ser	
evitado.	
A	 participação	 oral	 dos	 alunos	 é	 fomentada	 através	 de	 agendamento	 e	 distribuição	 prévia	 de	 casos	 práticos	 e	 da	
jurisprudência	a	analisar,	que	todos	conhecem	com	antecipação	(desde	logo,	quando	recebem	o	cronograma).	Também	
é	fomentada	a	participação	espontânea.	
É	sugerida	a	realização	de	um	relatório	escrito,	com	o	máximo	de	15	páginas	de	texto	(tipo	de	letra	Times	New	Roman,	
corpo	12	em	texto	e	10	em	nota	de	rodapé,	espaçamento	1,5).	
Finalmente,	é	realizado	um	teste	escrito.	
	
Demonstração	da	coerência	das	metodologias	de	ensino	com	os	objetivos	de	aprendizagem	da	
unidade	curricular	
As	aulas	teórico-práticas	garantem	a	necessária	interação	com	os	alunos	e	a	discussão	aprofundada	dos	tópicos	do	
programa	da	cadeira.	
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